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apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato
e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
e) Não se desconhece que a razâo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local ê regional, a âmpliaçáo da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica @nigo 47 da LC no 123106). Contudo,
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no
14.13312.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal
prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este
se destina a garantir a observância do princípio constitucional dâ isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável;
f) O que se observa e que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação
das MEiEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas
acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes
ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência,
buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
a Administração Pública," conforme é vislumbrado no artigo 1ío da Lei n. 14.13312021.
4.4 - Possíveis impactos ambientais e tratamentos: A contratação de empresas
especializadas em SERVIÇOS DE EXAMES DE tMAcEM AOS USUÁRIOS DO SUS,
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Baturité/CE pode ter impactos ambientais e
tratamentos específicos relacionados a diferentes aspectos.
4.4. í lmpactos Ambientais Negativos:
4.4.2 Resíduos Hospitalares: A realizaçâo de em SERVIÇOS DE EXAMES DE
IMAGEM AOS USUÁRIOS DO SUS, junto a Secretaria Municipal de Saúde dê
Baturité/CE gera resíduos hospitalares, que podem incluir materiais descartáveis,
embalagens, equipamentos utilizados e resíduos biológicos. O descarte inadequado
desses resíduos pode impactar negativamente o meio ambiente, contaminando o solo
e os recursos hídricos.
4.4.3 Consumo de Recursos Naturais: A realização dos serviços de exames demanda
o uso de energia, água e materiais descartáveis. O consumo excessivo desses
recursos naturais pode contribuir para a degradação ambiental, especialmente se não
houver práticas sustentáveis de gestão e utilização.
4.4.4 Emissões de Gases: Algumas etapas dos procedimentos cirúrgicos, como a
esterilização de instrumentos e o funcionamento de equipamentos médicos, podem
gerar emissões de gases que contribuem para o aquecimento global e a poluição do
at.
4.5 Tratamentos Relacionados:
4.5.1 Gestão de Resíduos: As empresas especializadas em procedimentos cirúrgicos
e exames devem adotar medidas eficazes para a gestão adequada dos resíduos
hospitalares, incluindo a separação, tratamento e destinação final correta desses
materiais, seguindo as regulamentações ambientais vigentes.
4.5.2 Uso de Tecnologias Sustentáveis: A busca por tecnologias médicas mais
eficientes e sustentáveis pode contribuir para a redução do consumo de recursos
naturais e minimização dos impactos ambientais negativos associados aos
procedimentos cirúrgicos e exames.
4.5.3 Adoção de Práticas Ecoeficientes: A conscientização sobre a importância da
ecoeficiência na prestação de serviços médicos pode resultar em práticas mais
sustentáveis, como o reuso de materiais quando possível, a adoção de embalagens
biodegradáveis e a redução do desperdício no ambiente hospitalar.
4.5.4 lnvestimento em Enêrgias Renováveis: A utilização de fontes de energia
renovável nos processos operacionais das empresãs especializadas em SERVIÇOS
DE EXAMES DE IMAGEM AOS USUARIOS DO SUS, junto a Sêcretaria Municipal de
Saúde de Baturité/CE pode contribuir para a redução das emissões de gases
poluentes,
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Em suma, é crucial que as empresas especializadas em SERVIÇOS DE
EXAMES DE IMAGEM AOS USUÁRIOS DO SUS, junto a Secretaria Municipal de
Saúde de Baturité/CE estejam alentas aos impactos ambientais gerados por suas
atividades e adotem medidas concretas para mitigar esses impactos, promovendo
práticas mais sustentáveis e responsáveis no contexto da prestaçáo de serviços de
saúde.
4.6 A título de consulta, segue as principais Leis normativas relacionadas ao objeto
que se pretende licitar:
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o
tratamento e disposição final adequada dos resíduos sólidos;
b) Norma ABNT NBR ISO 1400{: Define requisitos para um sistema de gestão
ambiental nas organizaçóes, promovendo ações para reduçáo de impactos
ambientais;
c) Lei de Grimes Ambientâis (Lei no 9.605/1998): Estabelece penas e medidas
administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, como por exemplo o descarte
irregular de resíduos;
d) Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel): lncentiva o
uso de equipamentos com eficiência energética por meio de etiquetagem e
certificação;
e) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam
normativas específicas para licitações que incentivam a contratação sustentávêl;
f) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a
eventos que abordam aspectos ambientais, como a destinaçáo de resíduos, o uso de
materiais recicláveis e a eficiência energética.
Em atendimento à Nova Lei de Licitaçôes no í4.133/2021 e considerando o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações
ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidâde
ambiental nos editais de licitações promovidos pela Administração pública, buscou-se
atribuir requisitos técnicos que atendam às exigências ambientais atuais, bem como o
alcance de alternativas que apresentem um nível de qualidade aceitável.
Como critério de sustentabilidade, a fim de evitar impactos ambientais, é dever da
contratada observar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local;
maior eficiência na utilizaçáo de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e
menor custo de manutenção do bem; uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados
nos bens e serviços..

5- SUBCONTRATAçÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal
do objeto da contrataÇão.

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá e
dos artioos 96 e seouintes da Le r no 14.133. de 202

xigência da garantia da contrataçáo
1.

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO (CONDIÇÔES DE ENTREGA):
7.í A prestação do serviço deverá atender a SECRETARIA DE SAúDE do municÍpio
de BaturitéiCE, e a região.
7.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
7.2.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no
prazo de 10 (dez) dias a contar da expedição da ordem de compras pela secretaria
contratante.
7.3. Os serviços de procedimentos cirúrgicos que forem recusados deverão ser
substituídos a partir do recebimento da formalização da recusa pelos contratantes.
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7.3.'l . Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a
Administração, por meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e
encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais
pertinentes;
7.3.2. Sendo necessárias providências por parte dos contratados, os prazos para
pagamenlo serão suspensos e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras
sançôes estabelecidas na lei, nesta ata e no ato convocatório.
7.4 Os serviços de procedimentos cirúrgicos deverão ser feitos por meio de
documento de "Ordem de Serviços", também disponibilizado e sob responsabilidade
do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.
7.5 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações deconentes da constatação de vícios,
defeitos ou inconeções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito
da qualidade dos serviços de procedimentos cirurgicos, casos em que as contratadas
deverão, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a
procedência.
7.6 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos serviços
fornecidos, das quais deveráo constar as quantidades, os valores unitários e totais
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal
deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Baturité/CE ou órgãos
requisitantes de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Serviços.
7.6.1 O pagamento fica condicionado, à satisfâção de todas as condições
estabelecidas em contrato e da comprovaçáo de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais.
7.6.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma
da Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .751 , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de jutho de 2011.

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
8.1. Não será admitida a entrega dos serviços pela Contratada sem que esta esteja de
posse da Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento similar.
8.1.2. Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável,
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a
observação especiÍica no Edital e Anexos.
8. 1.3. Aprovando os serviços de procedimentos cirúrgicos recebidos, após as
verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de í0
(dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os trabalhos em caráter
definitivo, mediante recibo, o qual ratiÍicará o termo circunstanciado de recebimento
provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários.
8.2. Encontrando inegularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão
responsável, fixará aos fornecedores a revisão dos projetos para promoverem as
correções necessárias.
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8.2.í. Na hipótese de irregularidades em relaçáo aos serviços de
procedimentos cirúrgicos fornecidos, a Administraçáo somente os receberá em caráter
definitivo, mediante termo circunstanciado, após as coneçõês promovidas pelos
fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer
do servidor encarregado, quer da comissão responsável.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÉes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, ê cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre a secretaria contratante e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 A secretaria contratante poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria contratante
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentaçáo do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.
9.6 Fiscalização:
9.6.1 A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, artioo
1 17. caout);
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por
intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas
e comunicar por escrito a autoridade superior todas as oconências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
9.6.3 A fiscalizaçáo será exercida no interesse do Município de Baturité/CE, e não
exclui nem reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive pêrante
terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.
9.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
9.7.í. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10. do
Anexo Vl - Decreto Municipal de n' 05712023, de 20112123):
| - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do
contrato eventuais inegularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos
pagamentos devidos à contratada;
ll - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
lll - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalizaçáo do
contrato;
lY - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
Vl - Atestar formalmente a execuçáo do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e
as fâturas correspondentes a sua prestaÇáo;
Vll - lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vÍcios, irregularidades ou baixa
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contrãtada;
Vlll - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem
prejuízo das penalidades aplicáveis;
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lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigaçôes
que afetem diretamente à fiscalizaçáo do contrato;
X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Mediçáo de Resultado (lMR) para aferição
da qualidade da prestaÉo dos serviços;
Xl - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo íntervir para requerer à contratada a coneção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas;
Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliaçáo da execução do objeto, ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
rcalizada, e obter dele a ciência;
Xlll - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio
da Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por açáo ou omissão dos
empregados da contratada ou de seus prepostos. § 1' Em contratos de serviços com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de
contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste artigo:
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;
b) Atestar a frequência dos terceirizados.
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, sáo competências
do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo:
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados
pela contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto,
bem como fomecer ao gestor informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando
solicitada pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os
componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento
contratual;
c) Exigir da contratada a apresentaçáo do Relatório Diário de Obras - RDO, quando o
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar
necessárias e eventuais comunicações à contratada.
XV - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços;
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser rcalizada diária, semanal ou
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
XVll As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de
contrato deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas
que se façam necessárias;
XVlll Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaçáo do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
minimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos íatores redutores, devem ser
aplicadas as sançóes à contratada de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.
9.8 Gestor do Contrato (Artigo 8o do Anexo Vl do Decreto Municipal de n" 05712023,
de 20t12123):
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob
sua responsabilidade;
ll - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
lll - Acompanhat e Íazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no
ajustê;
lV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no
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decorrer da execução do contrato;
Vlll - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituiçáo do preposto ou de
empregado desta, seja por comportamenlo inadequado à funçáo, seja por insuficiência
de desempenho;
lX - Determinar formalmente à contratada a regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados, assinalando pÍazo parc coneção, sob pena de sançáo;
X - Solicitar ao órgão competente, com justiÍicativa, quaisquer alterações, supressões
ou acréscimos contratuais, observada a legislaçáo perlinente;
Xl - Solicitar orientaçáo de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de
acordo com suas competências;
Xll - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou
notas fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;
Xlll - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justiÍicâtivas, emissão,
reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de
valores na rubrica de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituiçáo ou liberaçáo da
garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei no 14.'133, de 1o de abtil de 2021;
XV- Executar outras ações de gestáo que se façam necessárias ao pleno
acompanhamento, Íiscalização e controle das atividades desempenhadas pela
contratada, a fim de garantir o Íiel cumprimento das obrigações pactuadas e a
observância do princípio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com
a antecedência necessária;
XVlll - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da
Administraçáo que repercuta no contrato;
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos
princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse
público e outros correlatos;
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestáo do contrato nos devidos
processos;

XXI - lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do
contrato que não se enquadram no inciso anterior. § 3.9- Nos casos de contratos de
serviços com regime de dedicaçáo exclusiva de mão de obra, caberá ao gestor,
adicionalmente:
| - Analisar e atestar a conformidade da documentaçáo trabalhista, previdenciária e
fiscal, bem como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto;
ll - Verificar, com o auxílio do Íiscal de contrato, as seguintes informaçôes:
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo
com a carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convençáo ou dissídio
coletivo, para cada câtegoria;
b) A correta aplicaçáo funcional dos empregados terceirizados de acordo com as
atribuições previstas em contrato;
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do
trabalhador, especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo,
se for o caso;
d) O grau de satisÍaçáo em relação aos serviços prestados.
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo
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mediante autorização excepcional da autoridade competente, observadas as regras
previstas em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na
legislação vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao caso
concreto;

0 solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da
Administraçáo e a sistemas necessários à execução de suas atribuições às unidades
competentes;
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo '12, deste Anexo, apoio técnico no
exame dos documentos de pagamento de máo de obra e de recolhimento de encargos
sociais pela contratada;
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para
planilhamento de preços, tais como relatórios de oconências, afastamentos e
profissionais ausentes. artigo 92 A análise e o ateste de conformidade descritos no
inciso í, do § 12, do artigo 72, deste Anexo, quando referentes aos documentos
comprobatórios anolados no artigo 57, deste Decreto, poderão ser efetivados por
amostragem. § 12 Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a
serem analisados, de modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido
feita a análise dos pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado
contratado; § 2'O gestor do contrato enviará à contratada a relação dos nomes que
integram a amostra aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja
providenciada a documentação a que se refere o caput deste artigo.

íO - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

10.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos
do artigo í40 da Lei no 14.133, de 'lo de ab,il de 2021 e do Decreto Municipal de n'
O5712023. de 20112123.
10.'1 .'1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos
serviços contratados, bem como as condiçôes especificas de execução e recebimento
do objeto, deveráo ser definidos no Termo de Referência, sendo que o início do prazo
dê recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
í 0.1 .2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peto(a)
responsável pelo ecompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
veriíicaçáo de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
í0-2- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administraçáo, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e
consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.
10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
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10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do ârtioo 143 da Lei
no 14. 133 de '1o de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissáo de Nota
Fiscal no que peÉine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de
liquidaçáo e pagamento.
10.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
peíeita execução do contrato.
Liquidação
10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do artigo 7o, §30 da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no
77t2022.
10.8.í O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçáo, no caso de contrataçôes deconentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artiqo 75 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 202

L-,tIffi ffià

1.
10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalênte apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
1 0.9.1 O prazo de validade;
í 0.9.2 A data da emissão;
10.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
10.10 O período respectivo de execução do contrato.
1 0.1 'l O valor a pagar; e
í 0.'í 1 .1 . Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
'10.12. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
10.í3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.
10.14 A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital, quando esta
não for possível de verificar mediante apresentaçáo de documentação física ou por e-
mail por parte da contratada;
b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
10.15. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de inegularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.16. Náo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente,
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os mei
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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10.17 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de
documentaçáo física ou por e-mail por parte da contratada;
10.17.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do conlrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF ou ao Município.

íí . PRAZO DE PAGAMENTO:
11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal
de n" 05712023, de 201'12123.
11.2 Forma de pagamento:
11.2.1 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou pix, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
1 1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
transferência bancária ou pix para pagamento.
11.4 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021 e no
artigo 60 do Decreto Municipal de n" 05712023, de 2011223.
í 1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
'1 1.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
1"1.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

'r2 - FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO:
12.1 FoÍma de seleção e critério de julgamento da proposta:

por meio da realizaçáo de Procedimento Auxiliar
das LICITAÇÔES, na modalidade CREDENCIAMENTO, que ficará disponibilizado nos
sítios: PoRTAL DE L|C|TAÇÕES DO TCE -cE htt s://m n S-
licita br/in x icitacao/abertas. PORTAL
MUNIC PIO - httos: //www. Baturité. ce.oov br/licitacao.Dho

DE LrCrrAÇÓES DO
Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP
BLLCOMPRAS - www.bll.oro.br.
.12.2 Forma de fornecimento:
12.2.1 O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da
contratante, descrito na Ordem de serviço enviado a contratada.
12.3. As exigências de habilitação estarão devidamente listadas no Termo de
Referência, documento posterior a este Estudo Técnico.
12.4. Os interessados poderão se credenciar a qualquer tempo, desde que preencha
as condições mínimas exigidas, conforme Artigo 20, do Anexo lll do Decreto Municipal
de n' 05712023, de20112123.
12.5. A distribuiÉo dos serviços aos (às) Credenciado(s)(as) ocorre de forma
EQUITATIVA (RODIZIO), de modo a preservar o princípio da iguatdade e da
transparência de atuação.
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12.6. Fica vedado o tralamento discriminatório pela Administraçáo, no que
se refere aos procedimentos de credenciamento e contrataÉo decorrentes, conforme
Artigo 20, do Anexo lll do Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123.

lg - eXGÊttCtAS DE HABILITAçÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisilos:
1 3. í - Habilitação jurídica:
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) NO CASO DE SOCIEOADE Ei'PRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) NO GASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade. CPF
e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo
ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleiçáo de
seus administradores atuais.
f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitaçáo ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendendor.oov. br.
h) cÓPn oe ooCÚúeNro ortctll coM FoTo E GpF: de sócio Administrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identiÍicação com foto válido na
forma da lei.
13.1.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
13.2 - Prova de inscrição na:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
13.3 - Regularidade fiscal e tÍabalhista:
13.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ê Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014.
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazêndâ Municipal deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
13.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
'13.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justige do Trabalho,
mediante a apresentação de cerlidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de í 943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 201 1 .

I 3.4- Qualificação técnica:
13.4.1 - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o ob.jeto desta licitação, por meio da
apresentação de ATESTADO (S) OU CERTIDÃO (ÔES) expedido (a) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a
licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e
compatíveis com o objeto do Edital;
1 3.5 QualiÍicação econômico-fi nanceira:
í3.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei no í4.133, de 2021, art.69, caput, inciso ll);
13.5.2. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal.
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:
14.1 O custo estimado total da contrataçáo é CONFORME COTACAO DE PRECO.
14.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 'd'do inciso ll
do caput do artigo 124 da Lei no 14.133, de 2021.
14.3. Em caso de criaçáo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;
14.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

I 5- ADEOUAÇÃO ORÇAÍUIENTÁRIA:
'15. 1 . As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral.
15.2 A contrataçáo será alendidâ pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DE SAÚDE:
Dotação orçamentária: 080í .10.302. 1 003.2.027 - Elemento: 33.90.39.00
15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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ANEXO II

ANEXO II . CHAMADA PÚBLICA NO

DECLARAçÃO D-E CUMPRIMEN-TO DAS CONDIçÕES DE
HABILITAÇÃO/CONCORDÂNCIA COM EDITAL

Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de
credenciamento no tocante à forma de atendimento, instalaçôes e Valor de
Referência, comprometo a fornecer as informações ou documentos solicitados
referentes aos serviços a serem realizados. Estamos cientes de que a qualquer
momento poderá ser cancelado o credenciamento tendo conhecimento que nos é
vedado cobrar quaisquer honorários do beneficiário do atendimento-

Local/Data

Assinatura
Nome:
CPF:
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ANEXO ill
ANEXO III . CHAMADA PÚBLICA N'

MODELO DE TERMO DE ACEITA ÃO DE PROPOSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BATURITÉ.CE
A Comissão Julgadora

Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento

Prezados Senhores,

(ouALrFtcAÇÃo coMPLETA, tNCLUS|VE ENDEREÇO), referindo-me ao
credenciamento ., compareço até Vossas Senhorias para apresentar a
proposta, como encontra-se exigida, para exame dessa comissáo. Aceito os mesmos
preços e condições definidos no Anexo ldo Edital. Igualmente, informo que concordo
com todas as condiçóes estipuladas no edital, propondo serviços nas categorias
especificadas no ANEXO l, deste edital.

Atenciosamente,

Local/Data

Asslnatura
Nome:
CPF:
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ANEXO tV - CHAmADA PÚBLtCA No.....................

FICHA DE REGISTRO OE DOCUMENTOS ENTREGUES

Esta ficha tem como função orientar o candidato na organização dos documentos
entregue: utilizada para simples conferência.

nome:
Endereço:
Registro no Conselho/CPF/CNPJ:

_ s-c7-torld dê adml^l.tr69áô, Ft.o.oo. ê ptqh.Io6.áto d- goturtró,rcE -Írow...o r4 d- abíit E/n, c-ntro Boturité cEpr 62.760_o'oo _ c:NpJ â. 07.3a2343loool.osÊ-moll lÊ.tltucIo^ol: odÉtnt.t'.oõô@trotu,lto.co-qâw.b,

PESSOA JURiDICA: DOCUMENTO
ENTREGUE/QUANTIDADE

I- COPIA DE DOCUMENÍO ONCIÀI
COM FOTO E CPF: de Sócio
Administrador ou do titular da empresa
ou outro documento oficial de
identificaçáo com foto válido na forma da
lei;
il - a) NO CASO DE EMPRESARIO
INDIVIDUAL: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No cASo DE SOCTEDADE
EMPRESÁRIA OU EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documênto
comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE
SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou
contralo social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, ou órgáo
Equivalente, do domicílio sede do
licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovaçáo de
eleição de seus administradores atuais,
d) No cAso DE EMPRESA OU
SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto
de autorização expedído pelo órgão
competente; os atos constitutivos das
empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituidos,
preferencialmente, pela respectiva
consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR
ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente
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registrados pela Junta Comercial do
domicílio sede do licitante, acompanhado
de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus
administradores atuais.
0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o
art. 1 07 da Lei no 5.764, de '1971 .

S) Em se tratando de
MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor
lndividual - CCEMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sítio
www. portaldoempreendendor.oov. br.
lll - Os documentos apresentados
deveráo estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação
respectiva;
I!! - Prova de inscrição na:
V - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
e;
Vl - Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual (FlC) ou
municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
Vll - Prova de regularidade para com a
Fazenda Federal, Estedual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para
com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de
Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no ',l.751, de 2 de outubro de
2014.
b) A comprovação de regularidade para
com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para
com a Fazenda Municipal deverá ser
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